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9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

9.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.

9.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena 
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 
de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado
na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
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10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 
os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 
caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 
a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 
Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimentos, de pequena importância, 
de obrigação legal ou infração a lei ou quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, tendo como base as seguintes métricas:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da aquisição, 

contratação ou saldo remanescente não entregue, do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) dia 

de atraso e ocorrência injustificada;  

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da aquisição, 

contratação ou saldo remanescente não entregue, do 1º (primeiro) ao 10º (décimo) dia 

de atraso e ocorrência injustificada, quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias;   

c) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da 

aquisição, contratação ou saldo remanescente não entregue, a partir do primeiro dia de 

atraso e ocorrência injustificada, quando o atraso for superior a 10 (dez) dias, limitada a 

incidência a 30% (trinta por cento). 
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12.2.4.2. Compensatória, tendo como base as seguintes métricas:

a) Até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato;

b) Até 20% (vinte por cento) do valor contratado, em caso do contratado ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) Até 30% (trinta por cento) do valor estimado ou contratado, em caso de

apresentação de declaração falsa durante a execução do contrato; praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; comporta-se de modo inidôneo ou fraude de 

qualquer natureza;  prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ou dar 

causa à inexecução total do objeto do contrato.

12.2.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, o cancelamento da ata 
de registro de preços ou o cancelamento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021), na forma do Decreto Municipal nº 57/2026.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no Decreto Municipal nº 57/2026 e no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 020401

Fonte de Recursos: 1500

Programa de Trabalho: 15.451.0401.1001

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.07

Ficha: 648

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES, INTIMAÇÕES E 
NOTIFICAÇÕES 

17.1.  Todas as comunicações, intimações e notificações decorrentes deste Contrato 
serão realizadas nos endereços físico e eletrônico constantes do preâmbulo 
contratual, considerados, para todos os efeitos, como domicílio contratual das partes.

17.2. É de responsabilidade exclusiva das partes manter seus endereços físico e 
eletrônico atualizados, mediante comunicação formal à outra parte, não podendo 
alegar, em hipótese alguma, desconhecimento por alteração não informada.  

17.3. As comunicações encaminhadas para os endereços indicados no contrato 
presumem-se válidas e eficazes, produzindo seus efeitos legais, ainda que não 
recebidas por fato imputável ao destinatário. 

17.1. Para fins de celeridade e eficácia, as notificações também poderão ser 
realizadas por meio eletrônico, utilizando-se os endereços de e-mail informados no 
presente instrumento, dispensando-se a via física, salvo quando expressamente 
exigida pela legislação aplicável. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Órgão, na forma prevista no art. 

94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bataguassu/MS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Bataguassu/MS, _____ de _________ de 202X.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br  

TESTEMUNHAS: 

1- Nome: ____________________________

Matrícula nº...............

2- Nome: ____________________________ 

Matrícula nº.............. 
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ANEXO IX – PROJETOS 

 ORÇAMENTO SINTÉTICO; 
 ORÇAMENTO ANALÍTICO 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO;
 CURVA ABC; 
 BDI; 
 MEMORIA DE CÁLCULO;
 MEMORIAL DESCRITIVO; 
 RRT; 
 DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ISENTA-IMASUL;
 05 PRANCHAS DO PROJETO. 
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Obra: Revitalização Praça Prefeito Ladislau Deak Filho  Bataguassu/MS 
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1. OBJETO 

 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade definir os procedimentos técnicos, 

critérios executivos e especificações necessárias para a revitalização da Praça Prefeito 

Ladislau Deak Filho, localizada na área central do município de Bataguassu/MS, CEP 

79780-000, abrangendo área de 4.500,00 m² (quatro mil e quinhentos metros quadrados). 

O projeto tem como objetivo requalificar o espaço público de convivência e lazer, 

abrangendo melhorias na infraestrutura existente, substituição e instalação de novo 

mobiliário urbano, renovação dos sistemas de pavimentação, implementação de 

paisagismo e construção de uma nova fonte ornamental, conforme previsto nos projetos 

arquitetônicos e complementares. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas 

vigentes aplicáveis à natureza da obra e com as melhores práticas de engenharia, 

garantindo segurança, durabilidade, desempenho e qualidade. Todos os materiais 

utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos e plenamente 

compatíveis com os projetos arquitetônico, estrutural e complementares. Na ausência de 

norma específica, prevalecerão a boa técnica construtiva e as orientações da fiscalização 

municipal. 

Quando houver emprego de concreto armado, este deverá apresentar resistência 

característica mínima de fck = 25 MPa, utilizando cimento certificado conforme normas 

da ABNT. As armaduras deverão ser constituídas de aço CA-50 ou CA-60, totalmente 

limpo, isento de graxas, óleo, ferrugem solta ou quaisquer impurezas que comprometam 

a aderência. Os agregados deverão ser inertes, de granulometria adequada e livres de 

contaminantes ou matéria orgânica. A utilização de aditivos deverá restringir-se a 

produtos de fabricantes reconhecidos, com certificação e desempenho comprovados. 

As formas e escoramentos deverão ser compatíveis com as dimensões das peças 

estruturais, garantindo estanqueidade, alinhamento, prumo e estabilidade durante a 
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concretagem. A contratada deverá executar adequadamente o lançamento, adensamento 

e cura do concreto, bem como observar os prazos normativos para a remoção de fôrmas 

e escoramentos. 

É de responsabilidade integral da contratada assegurar a correta execução dos 

serviços, com mão de obra qualificada e supervisão técnica apta, observando 

rigorosamente as normas de segurança do trabalho, a proteção dos usuários e transeuntes 

e as medidas de mitigação de impactos ambientais. A contratada deverá ainda garantir o 

armazenamento adequado dos materiais e a destinação correta dos resíduos da obra, 

mantendo plena conformidade com o presente memorial e com os projetos executivos. 

 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

3.1  Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

 

A contratada deverá confeccionar e instalar a placa de obra em chapa de aço 

galvanizado, seguindo o modelo padrão fornecido pelo Município. A placa deverá ser 

instalada em local de fácil visualização, preferencialmente voltada para a via pública de 

maior fluxo ou para o acesso principal do canteiro. 

Durante toda a execução da obra, a placa deverá ser mantida em perfeito estado de 

conservação, preservando a integridade das cores, fixações e informações obrigatórias. 

 

3.2 Demolição, remoção e limpeza 

 

Todos os serviços de demolição deverão ser executados de forma controlada, 

preferencialmente manual, priorizando a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes, 

bem como protegendo árvores, mobiliários e elementos a serem preservados. 

Antes do início das atividades, a contratada deverá realizar o isolamento e a 

sinalização completa do perímetro, impedindo o acesso indevido de pessoas à área de 

risco. 
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Concluídas as demolições, deverá ser efetuada a limpeza integral do canteiro, com 

remoção de resíduos, restos de concreto, materiais soltos, poeira e camada vegetal. Todos 

os resíduos produzidos deverão ser coletados, transportados e destinados a bota-fora ou 

área devidamente licenciada, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

 

3.2.1  Demolição do Mobiliário Urbano Existente 

 

Deverá ser realizada a demolição completa dos seguintes elementos: 

 17 bancos de concreto e madeira, incluindo remoção de base, assento, encosto e 

eventuais fundações. 

 5 conjuntos de mesas e bancos de concreto (jogos), com retirada integral dos 

elementos e quebra dos blocos de fundação, quando houver. 

 Monumento central existente, composto por 11 colunas de concreto armado e viga 

baldrame, totalizando aproximadamente 2,93 m³ de concreto, incluindo remoção 

total das peças e de suas fundações. 

 Retirada de lixeiras, balanço, pequenos elementos metálicos ou quaisquer 

componentes fixados ao piso, quando existentes. 

Todos os pontos demolidos deverão ser regularizados e limpos, deixando a área apta 

para execução das etapas posteriores. 

 

3.2.2  Demolição do Pavimento Existente 

 

 Demolição completa do meio-fio existente em concreto. 

 Demolição da calçada em concreto simples conforme indicado em projeto. 

 Remoção integral do passeio existente executado com blocos sextavados de 

concreto, incluindo a retirada das peças, raspagem do colchão de assentamento e 

limpeza da superfície, preparando o local para posterior implantação do novo 

pavimento em piso intertravado conforme indicado em projeto. 
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4. LOCAÇÃO DE OBRA 

 

A locação da obra deverá ser executada com rigor técnico, observando fielmente 

todas as cotas, alinhamentos, rumos, e ângulos estabelecidos no projeto arquitetônico. 

Antes do início de qualquer etapa de execução, a contratada deverá submeter a locação 

à conferência e aprovação da Fiscalização, garantindo que todos os pontos de 

implantação estejam corretamente posicionados e em conformidade com o projeto. 

 

5. PAVIMENTAÇÃO 

 

Serão executadas novas bases, sub-bases e pavimentações conforme as especificações 

do projeto arquitetônico e em conformidade com as normas técnicas vigentes, garantindo 

durabilidade, acessibilidade, segurança, conforto e desempenho. Todos os pisos deverão 

ser implantados sobre base devidamente compactada, com superfícies niveladas, sem 

irregularidades ou depressões, assegurando estabilidade e suporte uniforme ao 

pavimento. A superfície final será regularizada de modo a garantir nivelamento 

homogêneo em todas as áreas, bem como o caimento necessário para o correto 

escoamento das águas pluviais, evitando acúmulos e contribuindo para a longevidade dos 

revestimentos. Caberá à contratada a execução integral do preparo do terreno, observando 

as boas práticas de pavimentação e atendendo às orientações da fiscalização responsável. 

 

5.1 Piso Intertravado de Concreto Pré-Moldado 

 

O piso intertravado de concreto pré-moldado será executado utilizando blocos 

retangulares de 20 x 10 x 6 cm, fabricados conforme os requisitos da NBR 9781, 

garantindo resistência mecânica adequada ao tráfego intenso de pedestres, na coloração 

natural ou conforme indicado em projeto. Esses blocos serão assentados sobre um colchão 

de areia média nivelada, com espessura de 5 cm, e terão suas laterais devidamente 
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contidas por meio de guia ou meio-fio, assegurando o perfeito travamento do conjunto. 

As juntas serão preenchidas com areia fina seca, permitindo o correto intertravamento e 

a estabilidade superficial. Todo o pavimento deverá apresentar nivelamento homogêneo, 

caimento adequado e acabamento regular, evitando qualquer tipo de desnível ou 

ocorrência de empoçamentos. 

 

5.2 Piso Tátil Direcional e de Alerta 

 

O piso tátil direcional e de alerta será implantado conforme os critérios da NBR 9050, 

utilizando peças confeccionadas em concreto pré-moldado com peças nas dimensões de 

40x40cm, próprias para uso externo e com espessura mínima de 2,5 cm. O revestimento 

deverá apresentar superfície antiderrapante e contraste cromático eficiente em relação ao 

piso adjacente, garantindo plena acessibilidade e orientação às pessoas com deficiência 

visual. A execução deverá garantir continuidade, correta posição dos módulos e 

alinhamento conforme fluxos indicados no projeto, mantendo uniformidade e perfeita 

fixação. 

 

5.3 Piso de Concreto Desempenado 

 

O piso de concreto desempenado, não armado, deverá ter resistência característica 

mínima de 20 MPa e espessura de 8 cm. O acabamento será desempenado e 

antiderrapante, garantindo segurança aos usuários mesmo em condições úmidas. O 

pavimento deverá apresentar uniformidade, nivelamento adequado e caimento que 

permita o escoamento eficiente das águas. Serão executadas juntas de dilatação a cada 5 

m de comprimento, por meio de corte com serra, 3 ou 4 dias após a concretagem. 

  

6. MOBILIÁRIO 

 

Todos os elementos de mobiliário descritos neste memorial deverão ser executados 

ilizando armaduras em aço 
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CA-50. O cobrimento mínimo será de 2,5 cm, salvo indicação mais restritiva em detalhe 

específico. 

A execução deverá seguir rigorosamente as cotas, inclinações, espessuras e alturas 

constantes no projeto executivo, assegurando estabilidade, durabilidade e desempenho 

adequado ao uso público em áreas externas. As superfícies superiores dos elementos 

horizontais deverão ser executadas com leve inclinação, devidamente orientada para 

garantir o escoamento eficiente da água pluvial, evitando formação de poças e 

contribuindo para maior vida útil do concreto. 

Todos os elementos em concreto deverão apresentar acabamento desempenado, 

regular e uniforme, sem falhas, fissuras aparentes ou segregação, com quinas suavizadas 

para segurança do usuário. As fôrmas deverão ser rígidas, alinhadas e estanques, 

garantindo precisão geométrica, prumo, nivelamento e esquadro. 

Quando houver componentes metálicos vinculados à estrutura estes deverão ser 

tratados com sistema anticorrosivo, podendo ser zincados ou receber pintura compatível 

com ambiente externo.  

A fixação de peças acessórias será realizada exclusivamente com parafusos de aço 

inoxidável ou galvanizado, garantindo resistência mecânica e proteção às intempéries. 

 

6.1 Bancos 

 

Os bancos de concreto serão executados conforme detalhamentos específicos do 

projeto, respeitando dimensões, espessuras e posicionamento das bases. Sobre as 

estruturas em concreto serão instaladas réguas de madeira plástica maciça de 20 mm, 

utilizadas para conformação do assento e, quando previsto, do encosto. 

As réguas serão fixadas sobre chapas metálicas de 5 mm, tratadas contra corrosão. 

Essas chapas serão ancoradas ao concreto por meio de chumbadores ou inserts metálicos 

incorporados durante a concretagem, com espaçamento garantido por porcas metálicas, 

evitando contato direto com o concreto. 
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A fixação das réguas às chapas será feita com parafusos de aço inox ou galvanizados, 

garantindo resistência, alinhamento, conforto e durabilidade. 

 

6.2 Tenis de mesa 

 

A execução da mesa de tênis de mesa em concreto armado terá dimensões oficiais, 

adotando 2,74 metros de comprimento, 1,525 metro de largura e 0,76 metro de altura 

total. Será construída em concreto armado, devendo ser utilizado concreto estrutural com 

resistência característica mínima de 25 MPa, podendo-se adotar fck 30 MPa para maior 

durabilidade. A estrutura receberá formas confeccionadas em madeira compensada ou 

sarrafos devidamente escorados, garantindo o nivelamento perfeito do tampo, fator 

essencial para o desempenho adequado da mesa durante o uso. Após a concretagem, o 

acabamento deverá ser executado com desempenadeira de aço, resultando em superfície 

lisa e homogênea. O tampo deverá ainda ter suas bordas arredondadas. O processo de 

cura do concreto deve ser realizado por no mínimo sete dias, mantendo-se a superfície 

úmida ou utilizando produtos próprios para cura. Concluído o período de cura total de 28 

dias, será aplicada pintura epóxi. A divisão central (rede fixa) será composta por uma 

chapa metálica galvanizada perfurada, com espessura mínima de 3 mm. A peça será 

fixada ao tampo de concreto mediante chumbadores ou inserts metálicos embutidos. 

 

6.3 Mesa piquenique  

 

A mesa de piquenique com bancos integrados será executada em concreto armado 

moldado in loco, com armaduras e dimensões conforme projeto. O conjunto engloba mesa 

e 02 bancos laterais monolíticos com acabamento em concreto aparente. 

As superfícies superiores receberão inclinação adequada para escoamento e 

acabamento desempenado, regular e seguro para o usuário. As fôrmas deverão garantir 

prumo, nivelamento e esquadro, resultando em geometria precisa. 
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7. FONTE CENTRAL  

 

Antes da construção da fonte, deverão ser executados todos os serviços preliminares 

necessários, incluindo escavação, regularização, limpeza e compactação do terreno, 

garantindo base estável para execução das fundações. A locação deverá seguir 

rigorosamente as referências e alinhamentos definidos em projeto, sendo a empresa 

contratada responsável pela demarcação precisa dos eixos e limites, sempre sob 

supervisão da fiscalização. As fundações e demais elementos estruturais serão executados 

em concreto armado conforme normas da ABNT, assegurando resistência, durabilidade 

e estanqueidade. As formas e escoramentos deverão atender às exigências das normas 

técnicas, garantindo alinhamento, prumo e estanqueidade durante o lançamento do 

concreto, com retirada conforme prazos normativos.  

A fonte ornamental será implantada na área central da praça, composta por duas partes 

simétricas com formato de trapézio circular, formando entre si um ângulo de 90°, 

conforme especificado em projeto arquitetônico. A estrutura da fonte será executada em 

concreto armado maciço, garantindo maior resistência estrutural e durabilidade. As 

paredes laterais serão armadas com 6 barras longitudinais de 10 mm de diâmetro, 

distribuídas ao longo do comprimento, com estribos de 5 mm espaçados a cada 10 cm, 

assegurando o adequado confinamento e rigidez da estrutura, nas dimensões 

especificadas em projeto.  

A base da fonte será executada também em concreto armado, utilizando malha de aço 

com espaçamento de 10 x 10 cm, com barras de 10 mm de diâmetro, proporcionando 

resistência às cargas e controle de fissuração. 

Após a desforma, toda a estrutura deverá receber revestimento com argamassa 

impermeabilizada, aplicada de forma contínua, garantindo a vedação inicial da superfície. 

Na parte interna da fonte será aplicada borracha líquida impermeabilizante, na 

tonalidade azul piscina, assegurando estanqueidade, acabamento estético e proteção 

adicional contra infiltrações. Nas faces externas, será realizada pintura com tinta 

apropriada para pisos, conferindo acabamento e proteção superficial à estrutura. 
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Cada parte da fonte contará com 05 (cinco) bicos tipo Geiser Efeito Espuma 

Champagne, com alcance do jato de água de até 2 metros de altura, distribuídos de forma 

alinhada e equidistante. Os elementos hidráulicos deverão garantir uniformidade dos 

jatos, estabilidade do fluxo e resistência contra entupimentos, sendo especificados para 

funcionamento contínuo em ambiente externo. 

O fundo da fonte deverá possuir inclinação suave e uniforme, garantindo o correto 

escoamento da água em direção ao ponto de drenagem e evitando acúmulo de sedimentos. 

Essa inclinação será executada sobre base regularizada e devidamente impermeabilizada, 

assegurando estanqueidade, durabilidade e desempenho adequado durante o uso. 

A fonte contará com casa de máquinas em alvenaria estrutural localizada em um dos 

canteiros próximos às fontes, conforme locado em projeto, com dimensões de 2,00 m x 

1,50 m por 1,40 m de altura interna, destinada à instalação das bombas, filtros, registros, 

conexões hidráulicas e demais equipamentos necessários ao funcionamento do sistema. 

A estrutura deverá possuir porta de acesso, ventilação e impermeabilização adequada. A 

alvenaria estrutural será executada com blocos apropriados, sendo os vazados 

preenchidos com concreto (graute). Serão previstos reforços verticais com armaduras 

compostas por barras de aço CA-50 de 12,5 mm de diâmetro nos quatro cantos da 

estrutura, bem como a execução de cinta de amarração intermediária em canaletas de 

concreto, preenchidas com graute e armadas com barra de aço CA-50 de 12,5 mm, 

garantindo maior rigidez e estabilidade ao conjunto. 

A fonte contará com casa de máquinas em alvenaria estrutural localizada em um dos 

canteiros próximos às fontes, conforme locado em projeto, com dimensões de 2,00 m x 

1,50 m por 1,40m de altura interna, destinada à instalação das bombas, filtros, registros, 

conexões hidráulicas e demais equipamentos necessários ao funcionamento do sistema. 

A estrutura deverá possuir porta de acesso, ventilação e impermeabilização adequada. 

A tubulação do sistema hidráulico da fonte será executada com tubos e conexões de 

PVC soldável (marrom), da marca TIGRE ou similar, observando-se rigorosamente os 

procedimentos de limpeza das superfícies e aplicação de adesivo apropriado, a fim de 

garantir perfeita vedação e evitar vazamentos nas emendas. Todas as conexões deverão 

ser pré-fabricadas, da mesma linha do fabricante adotado ou similar, sendo vedado o uso 

de peças moldadas a quente em obra, garantindo padronização e qualidade das 


